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Câmara Municipal de Rio Azul 
 

PPaauuttaa  ddaa  OORRDDEEMM  DDOO  DDIIAA  ddaa  1111ªª  SSeessssããoo  
17ª Legislatura - 1º Período 

a ser realizada em 25-04-2017, às 19:00 horas 
 
Em 1º Turno 

1) PROJETO DE EMENDA À LEI ORGANICA Nº 04/2017 - Dos Vereadores Edson Paulo 
Klemba, Leandro Jasinski e André Dusanoski - Altera a redação do artigo 45, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Azul/Pr, passando a constar conforme segue: 

“Art. 45 . “As sessões poderão ter caráter itinerante, realizando-se em pontos diversos do Município desde 
que, requerida, tenha sido aprovada pela maioria absoluta.” 

 

Em ÚNICO Turno 
EMENDA nº 09/2017 - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - Supressiva à redação do 
artigo 3º do Projeto de Lei oriundo do Executivo que disciplina a concessão de diárias no âmbito 
do Poder Executivo. (Retira do projeto de lei o seguinte artigo) 

“Art. 3º . O servidor que se afastar da sede do Município na companhia dos citados no artigo 1º desta 
Lei, como integrante de delegação do Município ou para função de assessoramento, fará jus à diária 

no mesmo valor daquele que se faz acompanhar.” 
 

Em ÚNICO Turno 
EMENDA nº 10/2017 - Do Vereador Edson Paulo Klemba - MODIFICATIVA à redação do artigo 1º, 
do Projeto de Lei oriundo do Executivo que disciplina a concessão de diárias no âmbito do Poder 
Executivo 

“Art. 1º . O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal, quando se deslocarem da sede do Município no desempenho 
de suas atribuições, farão jus à percepção de diárias, calculadas na forma prevista no Anexo único desta Lei.”                 

 
Pela proposta, farão jus ao pagamento de diárias somente o Prefeito e o Vice-Prefeito. Os 
Secretários Municipais e demais servidores ficam fora e terão suas despesas pagas pelo regime de 
adiantamento 
 

Em PRIMEIRO Turno 
1- PROJETO DE LEI - Do Executivo - disciplina a concessão de diárias no âmbito do Poder 
Executivo 
 
2- PROJETO DE LEI - Do Executivo - dispõe sobre o Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
 
3- PROJETO DE LEI - Do Vereador Sérgio Mazur - Altera a Lei no 744/2014, de 14-11-2014, para 
isentar o aposentado por invalidez do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS de se 
submeter a exame médico-pericial após completarem  60 (sessenta) anos de idade. 
 

REQUERIMENTOS 
Valdir Siqueira 
- nº 51/2017 - seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Educação solicitando 
ampliar o número de veículos do transporte escolar no itinerário Marumbi dos Elias/Cidade, pois 
há preocupação com o excesso de lotação que faz com que crianças viagem em pé.  
 
Jair Boni 
- nº 52/2017 - seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito solicitando que informe o valor 
total arrecadado a titulo de Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
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Câmara Municipal de Rio Azul 
 

COSIP, bem como o valor total gasto para pagamento de despesas e se há ou não valores 
sobrando para investimento com a respectiva programação estipulada para este fim.  
 
- nº 53/2017 - que seja designada a Comissão Permanente de Obras e Serviço Público para, 
acompanhada do Fiscal Geral e de pessoal do Departamento e Engenharia da Prefeitura 
programar e executar visitas de vistoria às obras em execução no Município e na sobras já 
executadas cujas empreiteiras responsáveis reclamam a falta de pagamento. 
 

 
 
 

Edson Paulo Klemba 
Presidente 

 
 
 
 
 


